
 

  
MUNICÍPIO DE BENAVENTE 

Divisão Municipal de Obras Particulares e Planeamento Urbanístico e Desenvolvimento 

 

 

ALVARÁ DE UTILIZAÇÃO N.º 211 /2020 
 

Processo n.º 1099/2009, 730/2019 e 92/2020  
 
Nos termos do artigo 74.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado pelo 
Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, é emitido o alvará de autorização de utilização n.º 211 / 2020 
em nome de Residência Rocha - Centro Geriátrico de Repouso e Reabilitação, Lda., NIF n.º 508365961 
que titula a autorização de utilização do prédio sito em Estrada Fontaínhas, nº 19, da freguesia de Samora 
Correia, descrito na Conservatória do Registo Predial de Benavente sob o n.º. 5550 e inscrito na matriz 
9280 da respetiva freguesia. 
 
A utilização foi autorizada por despacho do vereador Hélio Manuel Faria Justino, responsável pela 
urbanização e edificação de 30-10-2020, e respeita o disposto no Plano Diretor Municipal. 
 
 
- O Técnico responsável pela direção técnica da obra foi: 
 
Joel de Sousa Antunes, inscrito na Ordem dos Engenheiros sob o n.º 64080. 
 
- Os autores dos projetos foram: 
 
 Arquitetura - Estêvão António Pessoa Calado, inscrito na Ordem dos Arquitetos sob o n.º. 1864. 
 Estabilidade - Gabriela Susana Ricardo Bispo Fernandes, inscrito na Ordem dos Engenheiros - sob o            
n.º.  52413. 
 
Utilização a que foi destinado o edifício: Serviços/ Equipamento Social - Lar para Idosos 

     
Designação de Obra / Tipologia Número 

de Pisos 
Área 
Bruta 
(m2) 

Lugares 
Estacionamento 

Observações 

Equipamento Social - Lar para Idosos 2 3595,00 241 --- 

 
- O técnico responsável pela fiscalização da obra: 
Gabriela Susana Ricardo Bispo Fernandes, inscrito na Ordem dos Engenheiros – sob o n.º.  52413. 
 
Dado e passado para que sirva de título ao requerente e para todos os efeitos prescritos no Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de dezembro, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de 
setembro. 
 

O Vereador responsável pela Urbanização e Edificação 
 
 
 
 
 
 

 
 Hélio Manuel Faria Justino 

(no uso de competência delegada, nos termos do despacho nº 498/2017, de 25/10) 
 
 
 
Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 
Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição.  
 
 

- Pago por Guia N. 1197 de 11/11/2020  
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